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Contr 0164 Anafutsal 

CONTRATO Nº 0164/2024 
 
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua Dr. José de Miranda 
Ramos, nº 455, inscrito no CNPJ sob o nº 83.009.860/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. OSCAR MARTARELLO, portador da R.G. nº 1692088 SSP/SC e CPF sob o nº 
461.817.769-15, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê-SC, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa: 
 
ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE ARBITROS DE FUTSAL ANAFUTSAL, pessoa jurídica, com sede 
a Rua Barão do Triunfo, nº 720, Sala 602, Bairro Menino Deus, Cep: 90.130-100, na cidade de Porto 
Alegre, Estado de Rio Grande do Sul,  inscrita no CNPJ sob n.º 25.381.228/0001-08, neste ato 
representada pelo representante legal, Sr. ELGIO RODRIGUES RIBAS, CPF nº 387.171.900-53, 
doravante denominado CONTRATADO, de comum acordo e com amparo legal na Lei Federal nº 
14.133/2021, firmam o presente que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Contratação de Oficiais de Arbitragem FIFA para futsal feminino, credenciados de maneira oficial 
pela entidade máxima da modalidade (FIFA) para promover o 2º Torneio Internacional de Futsal 
Feminino, a ser realizado no período de 03 a 11 de agosto de 2024, na Arena Ivo Sguissardi no 
Município de Xanxerê-SC, através de Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no Art. 74, Inciso I, 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
Subcláusula Primeira – Faz parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição, as 
peças constantes do Processo Licitatório n° 0071/2024 – Inexigibilidade de Licitação nº 0009/2024. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS  
a) O fornecedor obriga-se a prestar os serviços constante no presente edital, no período de 

realização do 2º Torneio Internacional de futsal Feminino, previsto para ser realizado no período 
de 03 a 11 de agosto de 2024, na Arena Ivo Sguissardi no Município de Xanxerê-SC; 

b) A lista dos convocados para o quadro de arbitragem do Torneio Internacional de Futsal deve ser 
disponibilizada 30 (trinta) dias antes do início do evento para fins de se providenciar o 
transporte destes membros.  

c) O quadro de arbitragem deve se apresentar em Xanxerê 48 (quarenta e oito) horas antes do 
primeiro jogo do Torneio Internacional. 

 
Subcláusula Primeira – A vigência do presente Contrato iniciará após sua publicação por extrato no 
órgão oficial competente vigorando por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado mediante termo 
aditivo.    
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
a) Pelos serviços objeto do presente contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a 

importância total de R$ 59.040,00 (cinquenta e nove mil e quarenta reais), condicionado ao 
fornecimento dos materiais e os serviços efetivamente executados, conforme valores abaixo 
especificados:  
 

Item Descrição Qnt Valor da 
Diária 

Qnt de 
Diária  

Valor Total 
R$  

01 Contratação de 10 (dez) Oficiais de 18 R$ 7.380,00 08 R$ 59.040,00 
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Arbitragem FIFA (diária FIFA) para os 
jogos do 2º Torneio Internacional de Futsal 
Feminino no Município de Xanxerê-SC. 

 
b) O pagamento será efetuado no primeiro dia de jogos dos eventos, mediante a apresentação da 

Nota Fiscal, acompanhada de relatório documental para prestação de contas, devidamente 
certificados pelo órgão competente, recebedor do objeto licitado; 

c) É obrigatória a emissão de Nota Fiscal Eletrônica, nos termos do Protocolo ICMS nº 042, de 
03/07/2009.  

d) Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será 
devolvida à licitante para as devidas correções. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES: 
DA CONTRATADA: 
a) A proponente vencedora obriga-se a prestar os serviços, objeto do presente edital, de boa 

qualidade, sendo que os serviços prestados fora dos padrões técnicos, éticos e da qualidade 
atribuível a espécie, devidamente aprovado pela prefeitura, deverão ser executados novamente;  

b) Cópia de todas as súmulas dos jogos que forem realizados; 
c) Executar os serviços com pessoal especializado com relação ao serviço; 
d) Substituir Profissionais com antecedência, a fim de evitar possíveis danos aos eventos.  
e) Responsabilizar-se pela disponibilização dos nomes das convocadas com antecedência de 30 dias 

do evento para fins de emissão de passagem e providências de transporte;  
f) Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto neste 

CONTRATO, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta 
ao serviço e demissão de empregados, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA 
as despesas com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; A prestação dos 
serviços será de responsabilidade total da CONTRATADA, que formalizará quem, efetivamente 
a prestará.  

g) O descumprimento do prazo de atendimento ou a não substituição do Profissional que não estará 
atendendo as exigências deste termo, ensejará a aplicação de multas a CONTRATADA, 
calculadas sobre o valor total do CONTRATO.  

h) Durante todo o período deverá ser prestado de modo a remover qualquer tipo de danos nos 
eventos, apresentados pelo profissional, compreendendo, nesse caso, a substituição à fim de 
manter os eventos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para o Município 
de Xanxerê-SC.  

i) Os serviços deverão ser prestados em local indicado pela Prefeitura de Xanxerê seguindo o 
andamento do evento.  

j) A falta de profissional não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que estará sujeita pelo não cumprimento dos prazos 
estabelecidos. 

k) A uniformização da arbitragem é de responsabilidade da CONTRATADA. 
l) Observar os prazos estabelecidos neste edital, para entrega e validade da proposta; 
m) Fornecer as devidas Notas Fiscais, nos termos da Lei. 

 
DA CONTRATANTE: 
a) Providenciar o transporte dos membros da arbitragem, conforme lista de convocação 

disponibilizada pela CONTRATADA; 
b) Providenciar hotel, alimentação e transporte interno para os jogos para todos os membros da 

arbitragem; 
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c) Providenciar local separado de concentração e guarda de material para a arbitragem no local dos 
jogos, para as preparações antes e depois dos jogos, bem como durante os intervalos; 

d) Realizar o pagamento do valor da contratação no primeiro dia de jogos dos eventos, mediante 
apresentação da Nota Fiscal, desde que, atendidas as demais exigências estabelecidas neste 
Edital; 

e) Fiscalizar os serviços. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos recursos da Secretaria Municipal de 
Esportes, Cultura e Lazer, Reduzido: 85 – Elemento 33903999. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 
Rescisão deste Contrato por ato unilateral da CONTRATANTE: 
a) A CONTRATANTE poderá, unilateralmente, rescindir de pleno direito este Contrato, 

independente de notificação judicial ou extrajudicial, desde que ocorra qualquer um dos fatos 
adiante enunciados, bastando para isso comunicar a CONTRATADA sua intenção, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias, principalmente em caso de: 

1. Não cumprimento ou cumprimento irregular pela CONTRATADA das cláusulas 
contratuais; 

2. Desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da autorizada 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

3. Razões de interesse do serviço público; 
4. Descumprimento das condições do edital convocatório ou do presente instrumento. 

b)  A CONTRATANTE terá o direito de rescindir de imediato o presente contrato, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, caso ocorra qualquer um dos fatos a 
seguir enunciados: 

1. Suspensão, pelas autoridades competentes, dos serviços da CONTRATADA, em 
decorrência de violação de disposições legais vigentes; 

2. A paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE; 
3. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa 
execução deste; 

c) No caso de o presente Contrato ser rescindido por culpa da CONTRATADA, serão observadas as 
seguintes condições: 

1. A CONTRATADA não terá direito de exigir indenização por qualquer prejuízo e será 
responsável pelos danos ocasionados, cabendo a CONTRATANTE aplicar as sanções 
contratuais e legais pertinentes; 

2. A CONTRATADA terá o direito de ser reembolsada pelos serviços já prestados, desde 
que aprovado pela CONTRATANTE, até a data da rescisão, deduzidos os prejuízos 
causados a CONTRATANTE; 

d)  Rescisão deste Contrato por Acordo entre as Partes ou Judicial. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
10.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 
10.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave. 
10.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que poderá ser 
cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de 
contratar. 



4 
 

 

10.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) anos, 
nas seguintes hipóteses: 
10.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
10.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato. 
10.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 
10.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 
10.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
10.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado. 
10.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da 
Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 (três) a 6 
(seis) anos, nas seguintes situações: 
10.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 
10.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
10.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
10.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
10.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.2.2. As peculiaridades do caso concreto. 
10.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
10.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 
10.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à CONTRATADA defesa, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 
10.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada pelo 
CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
De penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, á autoridade 
superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestado a mesma, até o julgamento do pleito. 
 
CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ designa como: 
a) O município de Xanxerê designa como Gestor deste contrato o Sr. Luiz Vicente Paglia Junior, 
para o acompanhamento formal nos aspectos administrativos, procedimentais e contábeis, e como 
Fiscal a Sra. Elessandra da Rosa, para executar o acompanhamento e fiscalização dos serviços, 
devendo registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada à Contratada, objetivando a correção das irregularidades apontadas, no prazo que for 
estabelecido. 
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b) As exigências e a atuação da fiscalização pelo MUNICÍPIO DE XANXERÊ em nada restringe a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne à execução do objeto 
contratado. 
c) Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, 
determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 

 
As exigências e a atuação da fiscalização pelo MUNICÍPIO DE XANXERÊ em nada restringe a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne à execução do objeto 
contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO: 
Incumbirá á Contratante providenciar a publicação deste contrato por extrato, no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, a contar da data de sua assinatura, conforme Art. 94 da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no Art.65 da Lei n° 8.666/93, 
sempre através de Termo Aditivo, numerado e, ordem crescente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: 
Para questões decorrentes da execução deste contrato fica eleito o Foro desta Comarca de Xanxerê, 
Estado de Santa Catarina. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente juntamente com 02 
(duas) testemunhas em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras para que 
produza seus judiciais e legais efeitos. 
 
Xanxerê-SC, 10 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE XANXERÊ ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE ARBITROS 
DE FUTSAL - ANAFUTSAL 

CONTRATANTE CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS:  

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

 
 


